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Protocolo Geral n° 3060 2019 
Data: 16/07/2019 Horário. 16:35 

Legislativo - EM 64/2019 

Processo: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 161/2019 — DISPÕE SOBRE 
ATENDIMENTO PRIORITÁRIO NO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
IBITINGA. 

EMENDA SUPRESSIVA: 
1) Fica suprimido o Artigo 6° do PLO N° 161/2019. 

EMENDA MODIFICATIVA: 
1) O Artigo 7° do PLO N° 161/2019 passa a constar como Artigo 6° sem alteração de sua 

redação. 

JUSTIFICATIVA: As emendas apresentadas se fazem necessárias para adequação do Projeto 
de Lei às técnicas legislativas. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 15 de julho de 2019. 
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